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LEI N.º 873/2021 DE 10 DE MARÇO DE 2021 
 

 

DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO PÚBLICO 

 

 

 A Câmara Municipal de Fervedouro, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica denominada a Rua OLINDINO MARTINS, que inicia-se na BR 116, lado 
direito a entrada para o Posto Xodozão e Loteamento Recanto Verde; faz entroncamento com a 
ponte de acesso a Rua Achiles de Almeida Júnior e, finaliza na BR 116 próximo a entrada do 
Hospital Santa Bárbara e o Loteamento Martins do Prado. 

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Fervedouro/MG, 10 de março de 2021. 

 
 

 
 
 
 

DR. CARLOS CORÍNDON DE ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 
 
 


